
Governo de 

CAMALAÚ 
Wa 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

Decreto do Executivo Municipal n.º 285/2025, de 29 de abril de 2025. 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO DE BOLSISTAS VOLUNTÁRIOS DO 
PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO, E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito em exercício do Município de Camalaú, Estado de Paraíba, no uso de suas 

legais atribuições: 

DECRETA 

Art. 1º, Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo de Bolsistas 

Voluntários do Programa Brasil Alfabetizado, lançado através do Edital nº 002/2025, 

para a função de Professor Alfabetizador Voluntário, conforme Classificação em Anexo. 

Art. 2º. Publique-se a classificação definitiva dos classificados e aprovados para 

os referidos cargos. 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração providenciará a divulgação do 

resultado, observando rigorosamente a ordem de classificação e demais medidas que se 

fizerem necessárias para a convocação e contratação dos aprovados. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Camalaú — 29 de abril de 2025. 
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PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ANEXO 

1. PROFESSOR ALFABETIZADOR VOLUNTÁRIO - ZONA URBANA 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 01 VAGA 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

2. PROFESSOR ALFABETIZADOR VOLUNTÁRIO - ZONA RURAL 

VAGAS OFERTADAS NA FUNÇÃO: 04 VAGAS 
CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Larissa Paula Ferreira de Sousa 1º lugar 
Thais Renata Silva Arcilio 2º Jugar 

Gabinete do Prefeito de Camalaú — 29 dejabril de 2025. 
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